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TJ-SP nega indenizacéo por concorréncia desleal pelo
Google Ads

16/07/2019

Apesar do entendimento de que ha concorréncia desleal ho uso da marca de um concorrente como palavra-chave parao
seu proprio link patrocinado em sites de busca, como o Google Ads, a 12 Camara de Direito Empresaria do Tribunal de
Justica de Sao Paulo negou, por falta de provas, um pedido de indenizacdo de R$ 50 mil de uma empresa por uso indevido
de sua marca.
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Uso de marca de concorrente para seu link patrocinado € concorréncia desleal, mas, para receber
indenizacao, é preciso provas da préatica, segundo o TJ-SP

O desembargador Gilson Miranda, relator do acérdéo, reconheceu que aprética éilegal. “ As Camaras Reservadas de
Direito Empresarial deste Tribunal de Justica tiveram a oportunidade de enfrentar mesma questdo, no mérito, em pelo
menos mais 31 casos. E em 30, o0 entendimento foi exatamente 0 mesmo: aguele gue utiliza marca de concorrente como
palavra-chave para o seu proprio link patrocinado, além do uso indevido de marca aheia, ainda comete ato de
concorréncia desleal”, afirmou.

Porém, no caso em questdo, o desembargador apontou a fragilidade das provas apresentadas pela autora da agdo: 0s
‘prints’ de pesquisas foram feitos, em sua maioria, com mais de uma palavra, o que pode ter influenciado no resultado.
Além disso, o algoritmo de buscas também leva em consideracéo alocalizagdo do usuério e o seu historico de navegacéo
para exibir respostas que sejam relevantes para ele.

“Ainda gue eu defenda, teoricamente, a caracterizacdo de uso indevido de marca e prética de concorréncia desleal em
hipéteses como a dos autos, o presente caso concreto, em especia a prova nele produzida, possui uma particularidade que
ndo pode ser ignorada e que, por si s, é suficiente paralevar aimprocedéncia dos pedidos’, afirmou Miranda, que
completou: “o conjunto probatério dos autos ndo permite concluir, infensa a qualquer inquietacéo, que a apelada tenha se
utilizado da marca da apel ante para a criag&o do seu link patrocinado”.

Diante disso, por maioria, a 12 Camara de Direito Empresarial manteve a sentenca de primeiro grau e negou a indenizacéo
aautora da acéo.

Clique aqui paraler o acordao.
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